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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde

Coordenação de Estrutura Física da Atenção Primária à Saúde

Nota Técnica nº 18/SES/SUBPAS-SAPS-DPAPS-CEFAPS/2022

PROCESSO Nº 1320.01.0168009/2022-54

ASSUNTO: Orientações para os municípios habilitados parcialmente pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.012,
de 17 de novembro de 2022 que Aprova a lista das obras classificadas e não classificadas, bem como as
habilitadas, habilitadas parcialmente e não habilitadas, conforme previsão do Anexo Único da Deliberação
CIB-SUS/MG nº 3.842 de 14 de junho de 2022 que aprova critérios de habilitação e classificação dos
municípios do Estado de Minas Gerais para recebimento de incentivo estadual para financiamento da
construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Prezados Gestores Municipais de Saúde, 

Em atenção ao processo de concessão de incentivo financeiro para construção de Unidades Básicas de Saúde
(UBS), conforme dispõe a Resolução SES/MG nº 8202, de 2022, informamos que após a aplicação dos critérios
nela previstos, serão contempladas 39 obras, pleiteadas por 26 municípios, ainda no ano de 2022. A listagem dos
municípios contemplados, encontra-se publicizada por meio do ANEXO II da Resolução SES/MG nº 8.457,de 17
de novembro de 2022.

Ademais, informamos ainda sobre as potenciais contemplações que ocorrerão no ano de 2023, cujos possíveis
beneficiários encontram-se listados como habilitados parcialmente no ANEXO II da Resolução SES/MG nº
8.456, de 17 de novembro de 2022. A alteração de seus status para municípios habilitados, se dará após emissão
de parecer final da Diretoria de Infraestrutura física (DIFE) e da Vigilância Sanitária (VISA) estadual, até o dia
10/02/2023. Nesse sentido, após receberem parecer favorável, esses municipios passarão a ser elegíveis a
contemplação, a depender da disponibilidade orçamentária financeira de 2023 e aplicação dos critérios de
desempate pactuados em CIB, conforme Resolução SES/MG nº 8.456, de 17 de novembro de 2022.

Diante das informações acima descritas, cabe reforçar que conforme o Art. 8º da Resolução SES/MG nº 8.456, de
17 de novembro de 2022:

“ Art. 8º Para as obras que permanecerem com status de habilitada parcialmente fica previsto para o ano de 2023
a contemplação de novas obras, as quais serão selecionadas dentre aquelas que forem consideradas habilitadas até
a data de 10/02/2023, respeitando os critérios de desempate previstos no Art. 12 da presente resolução caso o
número de obras habilitadas seja maior que a disponibilidade orçamentária.

Parágrafo único - A SES/MG divulgará o resultado da habilitação no Diário Oficial do Estado de Minas
Gerais/DOE-MG a partir de 01 de março de 2023.”

Por fim, considerando que o orçamento previsto pela Resolução SES/MG nº 8.202/2022 não será executado em
sua integralidade - em razão do número de pleitos passíveis de contemplação no ano corrente ter sido inferior ao
orçamento previsto - e ainda a intenção da Secretaria de Estado de Saúde (SES) de garantir no orçamento de 2023
montante equivalente ao que não fora executado no ano corrente (R$ 52.429.770,75 ), para viabillizar a
continuidade do processo de contemplação daqueles municípios que hoje encontram-se com o status de habilitado
parcialmente, sinalizamos a importância do acompanhamento rotineiro dos processo SEI por meio dos quais se
deram os peticionamentos, pois será por meio deles que todas as informações, solicitações de possíveis correções
e pendências serão encaminhadas. 

Reforçamos ainda que a contemplação daqueles municípios habilitados parcialmente somente ocorrerá após
emissão de parecer favorável final da DIFE e VISA estadual - a se dar até o dia 10/02/2023 - e ainda  caso seja
necessário a aplicação dos critérios  de desempate estabelecido no Art. 12 da Resolução SES/MG nº 8.456, de 17
de novembro de 2022. 
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Documento assinado eletronicamente por Barbara Kelly Leao, Diretor (a), em 05/12/2022, às 10:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Helen de Almeida Silva Oliveira, Superintendente, em
05/12/2022, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro, Subsecretário(a), em 05/12/2022,
às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 57236922 e o
código CRC 743BA8BE.

Referência: Processo nº 1320.01.0168009/2022-54 SEI nº 57236922
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